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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
AVENIDA ANHANGUERA 7364 - Bairro AEROVIARIO - CEP 74543-010 - GOIANIA - GO - www.segplan.go.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - GELIC- 02902

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2021

 

Aos 29 dias do mês de junho de 2021, pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, ÓRGÃO GERENCIADOR, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.606/0001-48
representada pelo Subsecretário, SR. AGNALDO AUGUSTO DA CRUZ, Coronel PM R/R, brasileiro,
residente e domiciliado nesta capital, CPF/MF sob o nº 492.332.461-91, nomeado pelo Decreto s/nº de
09 de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado nº 23.486 (Delegação de competência -
Portaria 0084/2021 - SSP 000018478745), resolve REGISTRAR O PREÇO do fornecedor abaixo indicado,
doravante denominado FORNECEDOR, vencedor do Pregão Eletrônico SRP nº 019/2021, nos termos Lei
Federal nº 8.666/1993, com alterações e subsidiariamente, no que couber, pela Lei Federal nº
10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006, pela Lei Estadual nº 17.928/2012, o Decreto Estadual
nº 7.437/2011, o Decreto Estadual nº 9.666/2020, pelo Decreto Estadual nº. 7.466/2011 e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de
impressão, cópias e digitalização (Outsourcing) com o fornecimento e instalação de equipamentos de
impressora e mul�funcional com tecnologia laser ou led, monocromá�co (preto e branco),
policromá�co (colorida), impressoras grande formato e scanners bem como solução de so�wares de
gerenciamento, contabilização (bilhetagem) de impressão e gestão de serviços,  com provimento de
todos os suprimentos originais, incluindo papel branco e tonner, técnicos em manutenção on-site,
manutenção preven�va e corre�va dos equipamentos com subs�tuição de peças, componentes e
insumos originais, pelo período de 30 (trinta) meses.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR, DOS PREÇOS REGISTRADOS, QUANTITATIVOS E DA VIGÊNCIA
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo 1º – A par�r desta data fica registrado nesta Ata, observada a ordem de classificação, o preço
do FORNECEDOR, conforme tabela abaixo:

 

NOME DO FORNECEDOR: COPYSYSTEMS COPIADORAS SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
01.765.213/0001-77.

ENDEREÇO: Primeira Avenida s/n Qd 01 Lt 23 - Condomínio Cidade Empresarial, Setor Cidade Vera Cruz,
Aparecida de Goiânia/GO. TELEFONE: (62) 3221-2300.

E-MAIL: maxduarte@copysystems.com.br.

PREPOSTO: Maxmiliano Duarte Camargo, CPF: 995.423.821-20, Cart. Iden�dade: 4.004.626/SPTC-GO,
casado, brasileiro, gerente de vendas. Telefone: (62) 9 9119-0475 / 9 9262-7309.
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TIPO LOTE ÚNICO -
DISPUTA GERAL

QUANTIDADE DE
EQUIPAMENTOS

VOLUME DE PÁGINAS
NO MILHEIRO

VALOR MILHEIRO

01

TIPO I - ESTAÇÃO
MULTIFUNCIONAL
MONOCROMÁTICA
40 PPM OU
SUPERIOR

1.263 2.221

   R$ 132,00

02

TIPO II - ESTAÇÃO
MULTIFUNCIONAL
MONOCROMÁTICA
55 PPM OU
SUPERIOR

44 320

03

TIPO III - ESTAÇÃO
MULTIFUNCIONAL
POLICROMÁTICA 
25 PPM OU
SUPERIOR

25 35

R$ 618,00

04

TIPO IV - ESTAÇÃO
IMPRESSORA
POLICROMÁTICA
33 PPM OU
SUPERIOR

120 160

05

TIPO V -
IMPRESSORA DE
GRANDE
FORMATO
TECNOLOGIA
TÉRMICA A JATO
DE TINTA

03 300m² R$ 18,00

06 TIPO VI- SCANNER
A4 45 Custo Fixo R$ 140,00

VALOR MENSAL R$ 467.622,00

VALOR TOTAL MENSAL PARA 30 (TRINTA) MESES R$ 14.028.660,00

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS -
SSPGO

São as quan�dades da SSPGO do registro de preços e sua distribuição: Conforme item 8.1.2 e seus
subitens do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

 

Parágrafo 2º – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir.  O FORNECEDOR, em igualdade de condições, tem direito à preferência para a
contratação, dentro dos limites previstos, do prazo de validade estabelecido e das condições da proposta,
tantas vezes quantas necessitar a Administração.
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Parágrafo 3º – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data
de sua assinatura, e eficácia a par�r da publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás.  Durante seu
prazo de validade as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração
para que se efetuem as contratações nas oportunidades e quan�dades necessárias, até o limite
estabelecido.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

Parágrafo 1º – Cabe ao órgão par�cipante indicar o gestor do contrato.

 

Parágrafo 2º – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser u�lizada por qualquer órgão
ou en�dade da administração pública que não seja par�cipe, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO
GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem.

 

Parágrafo 3º – Os órgãos e as en�dades que não par�ciparam do registro de preços quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar seu interesse junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR,
para que esta indique os possíveis fornecedores e respec�vos preços a serem pra�cados, obedecida a
ordem de classificação.

 

Parágrafo 4º – Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do objeto, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente assumidas.

 

Parágrafo 5º – A liberação de adesão para órgãos e en�dades não par�cipantes, integrantes da
administração estadual, não poderá exceder, na sua totalidade, a 100% (cem por cento) dos quan�ta�vos
originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

 

Parágrafo 6º - A liberação de adesão a outros entes federados não poderá exceder, na sua totalidade, a
100% (cem por cento) dos quan�ta�vos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

 

Parágrafo 7º – A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelo
adjudicatário, vinculando-se este úl�mo ao cumprimento de todas as condições de sua proposta cujo
preço foi registrado e às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR DETENTOR DO PREÇO
REGISTRADO

Parágrafo 1º - Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais como: obrigações civis,
trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade do
FORNECEDOR.

 

Parágrafo 2º - O FORNECEDOR se obriga a cumprir os termos previstos no Termo de Referência e a
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

 

Parágrafo 3º - A CONTRATADA ficará sujeita, nos casos omissos, às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
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Parágrafo 4º – O FORNECEDOR obriga-se a atender ao objeto desta Ata de acordo com as especificações e
critérios estabelecidos no Edital de Licitação, seus Anexos, Proposta apresentada, e ainda: a) Efetuar a
entrega ou prestar o serviço conforme proposta apresentada e especificações exigidas nesta Ata, assim
como no Edital, executando fielmente o objeto contratado em observância às recomendações aceitas
pela boa técnica, normas e legislação; b) Responder prontamente às solicitações da CONTRATANTE,
pessoalmente ou mediante telefone, fax, e-mail ou site a ser fornecido, ou qualquer outro meio eficiente
para resolução de problemas, bem como para esclarecimentos de dúvidas inerentes ao objeto desta Ata;
c) É de responsabilidade da CONTRATADA indenizar todo e qualquer prejuízo, pessoal ou material,
causado no exercício de sua a�vidade, que possa advir direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, por qualquer de seus funcionários, representante e/ou preposto; d) Apresentar regularidade
perante o CADIN do Estado de Goiás, conforme norma�zado no art. 6º da Lei Estadual nº 19.754/2017.
Este documento poderá ser emi�do através do site www.sefaz.go.gov.br no link CADIN ESTADUAL. Caso a
empresa esteja com pendência quanto a esta declaração, terá prazo até a assinatura do contrato ou,
conforme o caso, emissão da nota de empenho para regularizar a situação; e) nos termos da Lei nº
20.489 da 10 de junho de 2019, a CONTRATADA se compromete a implementar o Programa de
Integridade (conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria, controle e
incen�vo à denúncia de irregularidade e na aplicação efe�va de códigos de é�ca e de conduta, polí�cas e
diretrizes com o obje�vo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos pra�cados
contra a administração pública do Estado de Goiás), que deve ser estruturado, aplicado e atualizado de
acordo com as caracterís�cas e riscos atuais das a�vidades da pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve
garan�r o constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garan�r a sua
efe�vidade.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Cabe à CONTRATANTE: a) Dar conhecimento ao �tular e a empresa de quaisquer fatos que possam afetar
a entrega do objeto; b) Pagar, dentro dos prazos, os valores pactuados; c) No�ficar, formal e
tempes�vamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato; d)
Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados mediante a aprovação e atesto das faturas pelo
Gestor do Contrato, verificando se os preços apresentados são os mesmos pra�cados no mercado.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

Parágrafo 1º – A entrega dos objetos será acompanhado e fiscalizado por servidor do Estado na condição
de representante da CONTRATANTE (especialmente designado Gestor do Contrato), o qual ficará
responsável pelo atesto do cumprimento do objeto firmado, mediante a texto na Nota Fiscal/Fatura.

 

Parágrafo 2º – O Gestor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, comunicando à CONTRATADA, por escrito, e determinando o que for necessário à
regularização das falhas e/ou defeitos observados, fixando prazo para sua adequação quando preciso.

 

Parágrafo 3º – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante/Gestor do
Contrato deverão ser comunicadas e/ou solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – LOCAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO

A forma de recebimento do objeto será ajustada entre os CONTRATANTES e a CONTRATADA por ocasião
da contratação.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

Parágrafo 1º – Os órgãos par�cipantes deverão, quando da necessidade da contratação, recorrer ao
ÓRGÃO GERENCIADOR para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respec�vo preço a ser
pra�cado.

 

Parágrafo 2º – A contratação com o FORNECEDOR registrado será formalizada pelo órgão interessado por
intermédio de Contrato. O FORNECEDOR será convocado para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a par�r
da no�ficação, assinar o Contrato, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde
que ocorra mo�vo jus�ficado.

 

Parágrafo 3º – A recusa injus�ficada do FORNECEDOR registrado em assinar o contrato caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei.

 

Parágrafo 4º – O Período de vigência improrrogável da Ata será de 12 (doze) meses, contados a par�r de
sua assinatura, e eficácia a par�r da publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás.

 

Parágrafo 5º – Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, o
FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

 

Parágrafo 6º – Como condição para celebração do contrato e durante a vigência do ajuste, sempre que a
Administração o requerer o FORNECEDOR deverá apresentar relação de todos os sócios que compõem
seu quadro social.

 

CLÁUSULA NONA – DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

Parágrafo 1º – O pagamento será efetuado ao fornecedor, após a efe�vação da entrega, através do setor
competente do órgão requisitante em até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento defini�vo do
produto e aprovado os termos das Notas Fiscais, acompanhado dos documentos fiscais.

 

Parágrafo 2º – Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deverá ser
comprovada pelos documentos hábeis ou por meio do Cer�ficado de Registro Cadastral – CRC, e outros
documentos que possam ser considerados per�nentes pelo Setor Financeiro do órgão da CONTRATANTE.

 

Parágrafo 3º – Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

 

Parágrafo 4º – Caso a CONTRATANTE não demande o valor total es�mado do Contrato, não será devido à
CONTRATADA qualquer indenização.

 

Parágrafo 5º – A CONTRATANTE reserva-se ao direito de recusar a efetuar o pagamento se o objeto não
es�ver de acordo com as especificações constantes esta Ata e, ainda, em conformidade com o Edital de
Licitação.
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Parágrafo 6º – Na ocorrência de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (is), mo�vada por erro ou incorreções, será
a mesma res�tuída à CONTRATADA para as correções necessárias, devendo ser alteradas as datas de
vencimento, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes; o prazo para o pagamento es�pulado acima passará a ser
contado a par�r da data da sua reapresentação.

 

Parágrafo 7º – Ocorrendo atraso no pagamento sem que a CONTRATADA tenha para tal concorrido, ela
fará jus à compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data
correspondente ao efe�vo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento
serão calculados pela seguinte fórmula: EM = N x Vp x (I / 365) onde: EM = Encargos moratórios a serem
pagos pelo atraso de pagamento; N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para
pagamento e a data do efe�vo pagamento; Vp = Valor da parcela em atraso; I = IPCA-E acumulado
trimestral (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado Especial).

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos consignados no
orçamento dos Órgãos e En�dades par�cipantes do Registro de Preços, para os exercícios alcançados
pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do contratante, cujos programas de trabalho
e elementos de despesas específicos constarão da respec�va Nota de Empenho.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Parágrafo 1º – A Ata, excepcionalmente, mediante jus�fica�va da autoridade competente, poderá sofrer
alterações, obedecidas às disposições legais.

 

Parágrafo 2º – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
pra�cados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos FORNECEDORES.

 

Parágrafo 3º – Quando o preço inicialmente registrado por mo�vo superveniente tornar-se superior ao
preço pra�cado no mercado o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: a) convocar o FORNECEDOR visando a
negociação para redução de preços e sua adequação ao pra�cado pelo mercado; b) frustrada a
negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; c) convocar os demais
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

 

Parágrafo 4º – Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO
GERENCIADOR poderá: a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; b) convocar os demais fornecedores visando a igual
oportunidade de negociação.

 

Parágrafo 5º – Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à
revogação da Ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

Parágrafo 1º – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: a) descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços; b) não re�rar a respec�va nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
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estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; c) não aceitar reduzir o seu preço registrado,
na hipótese de este se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; d) �ver presentes razões de
interesse público; e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

 

Parágrafo 2º – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

 

Parágrafo 3º – O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovados.

 

Parágrafo 4º – A Ata de Registro de Preço será cancelada automa�camente: a) por decurso de prazo de
vigência; b) quando não restarem fornecedores registrados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

Parágrafo 1º – O descumprimento das obrigações assumidas e demais condições desta Ata sujeitará o
FORNECEDOR às sanções previstas Ar�gos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis
à espécie.

 

Parágrafo 2º – A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato,
sujeitará a contratada, além das penalidades referidas no item anterior, a multa de mora, graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos aos seguintes limites máximos: I – 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; II – 0,3%
(três décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente
ao trigésimo dia de atraso; III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

 

Parágrafo 3º – Antes da aplicação de qualquer penalidade será garan�do à CONTRATADA o contraditório
e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO GERENCIAMENTO DA ATA

Parágrafo 1º – Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR a prá�ca de todos os atos de controle e administração
do Sistema de Registro de Preços nos termos da Lei.

 

Parágrafo 2º – O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será o servidor ELDER
WINDSON TAVEIRA GONÇALVES, inscrito no CPF nº 725.605.091-72, ocupante do cargo de Gerente de
Inteligência de Negócios, tendo como suplente o servidor DIEGO ANDRÉ MOTA DA SILVA, inscrito no CPF
nº 001.205.941-29, ocupante do cargo de Perito Criminal, ambos designados através da Portaria nº
0302/2021-SSP, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 23.561 de 28/05/2021, pg 86.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
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Parágrafo 1º – Integram esta Ata, a proposta vencedora do FORNECEDOR, bem como o Edital do Pregão
Eletrônico SRP n° 019/2021, 202000016004803, e seus anexos, independente de transcrição.

 

Parágrafo 2º – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de Termo
Adi�vo à presente Ata de Registro de Preços.

 

Parágrafo 3º – As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere,
serão subme�das à tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação
e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e
da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

 

Parágrafo 4º - Os conflitos que possam surgir rela�vamente ao ajuste decorrente desta licitação,
chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma
amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, subme�dos à arbitragem, na forma da
Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018,
elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e
renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos,
consoante instrumento em Anexo.

 

E, por as estarem ajustadas e compromissadas, as partes assinam a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

 

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR:

 

 

Agnaldo Augusto da Cruz 
Subsecretário da Segurança Pública do Estado de Goiás 

Delegação de Competência - Portaria 0084 (000018478745)

 

 

Elder Windson Taveira Gonçalves 
Gestor da Ata de Registro de Preços

 

PELO FORNECEDOR:

 

 

Maxmiliano Duarte Camargo 
Copysystems Copiadoras Sistemas e Serviços Ltda

Documento assinado eletronicamente por ELDER WINDSON TAVEIRA GONCALVES, Gerente,
em 29/06/2021, às 15:29, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por Maxmiliano Duarte Camargo, Usuário Externo, em
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29/06/2021, às 17:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO AUGUSTO DA CRUZ, Subsecretário (a),
em 30/06/2021, às 09:23, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000021665011 e o código CRC BFD776E9.

202000016004803 000021665011v3


